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DECRETO nº 02, de 22 de janeiro de 2025. 

REGULAMENTA OS ART. 82 A ART. 86 

DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 

2021, PARA DISPOR SOBRE O SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, 

INCLUSIVE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL. 

 

CONSIDERANDO que no dia 01 de abril de 

2021, foi publicada a Lei Federal nº 14.133/2021, que 

dispõe sobre a "Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos";  

CONSIDERANDO que referida Lei Federal 

estabelece a necessidade de regulamentação de diversos 

institutos e procedimentos; 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PRINCESA ISABEL, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Constituição Federal e na Lei Orgânica do 

Município, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os art. 82 ao 

art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 

sobre o sistema de registro de preços – SRP para a 

contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços 

de engenharia, no âmbito da Administração Pública 

Municipal. 

 

Definições 

 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, 

considera-se: 

I - sistema de registro de preços -SRP – conjunto 

de procedimentos para a realização, mediante contratação 

direta ou licitação nas modalidades pregão ou 

concorrência, de registro formal de preços relativos à 

prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de 

bens para contratações futuras; 

II - ata de registro de preços – documento 

vinculativo e obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, no qual são 

registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 

ou as entidades participantes e as condições a serem 

praticadas, conforme as disposições contidas no edital da 

licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta 

e nas propostas apresentadas; 

III - órgão ou entidade gerenciadora – órgão ou 

entidade da Administração Pública federal responsável 

pela condução do conjunto de procedimentos para registro 

de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços 

dele decorrente; 

IV - órgão ou entidade participante – órgão ou 

entidade da Administração Pública que participa dos 

procedimentos iniciais da contratação para registro de 

preços e integra a ata de registro de preços; 

V - órgão ou entidade não participante – órgão 

ou entidade da Administração Pública que não participa 

dos procedimentos iniciais da licitação para registro de 

preços e não integra a ata de registro de preços; 

VI - compra nacional – compra ou contratação 

de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a entidade 

gerenciadora conduz os procedimentos para registro de 

preços destinado à execução descentralizada de programa 

ou projeto federal e consolida as demandas previamente 

indicadas pelos entes federados beneficiados, sem a 

necessidade de manifestação de interesse durante o 

período de divulgação da intenção de registro de preços- 

IRP; 

VII - compra centralizada – compra ou 

contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou 

a entidade gerenciadora conduz os procedimentos para 

registro de preços destinado à execução descentralizada, 

mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou 

pelas entidades participantes; 

 

Adoção 

 

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a 

Administração julgar pertinente, em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, 

houver necessidade de contratações permanentes ou 

frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens 

com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como 

quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 

regime de tarefa; 
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III - quando for conveniente para atendimento a 

mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 

compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução 

descentralizada de programa ou projeto federal, por meio 

de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 

32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for 

possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para 

a contratação de execução de obras e serviços de 

engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - existência de termo de referência, anteprojeto, 

projeto básico ou projeto executivo padronizados, sem 

complexidade técnica e operacional; e 

II - necessidade permanente ou frequente de obra 

ou serviço a ser contratado. 

 

Indicação limitada a unidades de contratação 

 

Art. 4º É permitido o registro de preços com 

indicação limitada a unidades de contratação, sem 

indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes 

situações: 

I - quando for a primeira licitação ou contratação 

direta para o objeto e o órgão ou a entidade não tiver 

registro de demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível; ou 

III - no caso em que o serviço estiver integrado 

ao fornecimento de bens. 

Parágrafo único. Nas situações referidas no 

caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da 

despesa e é vedada a participação de outro órgão ou 

entidade na ata. 

 

Sistema de registro de preços 

 

Art. 5º O procedimento para registro de preços 

será realizado no formato Eletrônico. 

 

CAPÍTULO II 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA 

 

Competências 

Art. 6º Compete ao órgão ou à entidade 

gerenciadora praticar todos os atos de controle e de 

administração do SRP, em especial: 

I - realizar, caso necessário, procedimento 

público de intenção de registro de preços – IRP e, quando 

for o caso, estabelecer o número máximo de participantes, 

em conformidade com sua capacidade de gerenciamento; 

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que 

diz respeito à IRP: 

a) os quantitativos considerados ínfimos; 

b) a inclusão de novos itens; e 

c) os itens de mesma natureza com modificações 

em suas especificações; 

III - consolidar informações relativas à 

estimativa individual e ao total de consumo, promover a 

adequação dos termos de referência ou projetos básicos 

encaminhados para atender aos requisitos de padronização 

e racionalização, e determinar a estimativa total de 

quantidades da contratação; 

IV - realizar pesquisa de mercado para 

identificar o valor estimado da licitação ou contratação 

direta e, quando for o caso, consolidar os dados das 

pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e pelas 

entidades participantes, inclusive na hipótese de compra 

centralizada; 

V - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades 

participantes, a sua concordância com o objeto, inclusive 

quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou 

projeto básico, caso o órgão ou a entidade gerenciadora 

entenda pertinente; 

VI - promover os atos necessários à instrução 

processual para a realização do procedimento licitatório ou 

da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, 

como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos 

órgãos ou às entidades participantes; 

VII - remanejar os quantitativos da ata, 

observado o disposto no art. 30; 

VIII - gerenciar a ata de registro de preços; 

IX - conduzir as negociações para alteração ou 

atualização dos preços registrados; 

X - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos 

e entidades que não tenham manifestado interesse durante 

o período de divulgação da IRP; 

XI - verificar, pelas informações a que se refere 

a alínea “a” do inciso I do caput do art. 7º, se as 

manifestações de interesse em participar do registro de 

preços atendem ao disposto no art. 3º e indeferir os pedidos 

que não o atendam; 

XII - aplicar, garantidos os princípios da ampla 

defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de 
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infrações no procedimento licitatório ou na contratação 

direta; 

XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla 

defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, 

em relação à sua demanda registrada, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações; e 

XIV - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação 

do prazo previsto no § 2º do art. 31, nos termos do disposto 

no § 3º do art. 31. 

§ 1º Os procedimentos de que tratam os incisos 

I a VI do caput serão efetivados anteriormente à 

elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de 

contratação direta. 

§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidades 

participantes para a execução das atividades de que tratam 

os incisos IV e VII do caput. 

§ 3º Na hipótese de compras nacionais ou 

centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 

para todos os participantes. 

§ 4º O exame e a aprovação das minutas do 

edital, dos avisos ou dos instrumentos de contratação 

direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela 

Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora. 

§ 5º O órgão ou a entidade gerenciadora 

deliberará, excepcionalmente, quanto à inclusão, como 

participante, de órgão ou entidade que não tenha 

manifestado interesse durante o período de divulgação da 

IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de 

que trata o inciso III do caput. 

 

CAPÍTULO III 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

 

Competências 

 

Art. 7º Compete ao órgão ou à entidade 

participante, que será responsável por manifestar seu 

interesse em participar do registro de preços: 

I - registrar no sistema eletrônico sua intenção de 

participar do registro de preços, acompanhada: 

a) das especificações do item ou do termo de 

referência ou projeto básico adequado ao registro de 

preços do qual pretende participar; 

b) da estimativa de consumo; e 

c) do local de entrega; 

II - garantir que os atos relativos à inclusão no 

registro de preços estejam formalizados e aprovados pela 

autoridade competente; 

III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos 

itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, acompanhada das informações a que se 

refere o inciso I e da pesquisa de mercado que contemple 

a variação de custos locais e regionais; 

IV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade 

gerenciadora, por meio da IRP, sua concordância com o 

objeto, anteriormente à realização do procedimento 

licitatório ou da contratação direta; 

V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do 

órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades previstas 

nos incisos IV e VII do caputdo art. 7º; 

VI - tomar conhecimento da ata de registro de 

preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; 

VII - assegurar-se, quando do uso da ata de 

registro de preços, de que a contratação a ser realizada 

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores 

praticados; 

VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento 

das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações 

contratuais; 

IX - aplicar, garantidos os princípios da ampla 

defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, 

em relação à sua demanda registrada, ou do 

descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, informar as ocorrências ao 

órgão ou à entidade gerenciadora; e 

X - prestar as informações solicitadas pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora quanto à contratação e à 

execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua 

entidade. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

Seção I 

Da intenção de registro de preços 
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Divulgação 

 

Art. 8º Para fins de registro de preços, o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá, na fase preparatória do 

processo licitatório ou da contratação direta, realizar 

procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo 

mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos 

ou outras entidades da Administração Pública na ata de 

registro de preços e determinar a estimativa total de 

quantidades da contratação, observado, em especial, o 

disposto nos incisos III e IV do caput do art. 6º e nos 

incisos I, III e IV do caput do art. 7º. 

§ 1º O prazo previsto no caput será contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação da IRP 

no Portal Eletrônico e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, de que trata o art. 174 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

§ 2º O procedimento previsto no caput poderá 

ser dispensado quando o órgão ou a entidade gerenciadora 

for o único contratante. 

 

Art. 9º Os órgãos e as entidades de que trata o 

art. 1º, antes de iniciar processo licitatório ou contratação 

direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão a 

respeito da conveniência de sua participação. 

Parágrafo único. Constará nos autos do processo 

de contratação a manifestação do órgão ou da entidade 

sobre a deliberação de que trata o caput. 

 

Seção II 

Da licitação 

 

Critério de julgamento 

 

Art. 10. Será adotado o critério de julgamento de 

menor preço ou de maior desconto sobre o preço estimado 

ou a tabela de preços praticada no mercado. 

 

Art. 11. Poderá ser adotado o critério de 

julgamento de menor preço ou de maior desconto por 

grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de 

se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua 

vantagem técnica e econômica. 

 

Art. 12. Na hipótese prevista no art. 12: 

I - o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos será indicado no edital; e 

II - a contratação posterior de item específico 

constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

 

Modalidades 

 

Art. 13. O processo licitatório para registro de 

preços será realizado na modalidade concorrência ou 

pregão. 

 

Edital 

 

Art. 14. O edital de licitação para registro de 

preços observará as regras gerais estabelecidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e disporá sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, 

incluída a quantidade máxima de cada item que poderá ser 

contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas 

hipóteses previstas no art. 4º; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de 

unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de 

medida, desde que justificada; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em 

locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de 

acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do 

tamanho do lote; ou 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não 

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e obrigar-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação; 

VI - as condições para alteração ou atualização 

de preços registrados, conforme a realidade do mercado e 

observado o disposto nos art. 25 a art. 27; 

VII - a vedação à participação do órgão ou da 

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital; 

VIII - as hipóteses de cancelamento do registro 

de fornecedor e de preços, de acordo com o disposto nos 

art. 28 e art. 29; 
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IX - o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, que será de um ano e poderá ter sua vigência e 

quantidade prorrogado por igual período e quantitativo, 

desde que comprovado o preço vantajoso; 

X - as penalidades a serem aplicadas por 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 

e em relação às obrigações contratuais; 

XI - a estimativa de quantidades a serem 

adquiridas por órgãos ou entidades não participantes, 

observados os limites previstos nos incisos I e II 

do caput do art. 32, no caso de o órgão ou a entidade 

gerenciadora admitir adesões; 

XII - a inclusão, na ata de registro de preços, para 

a formação do cadastro de reserva, conforme o disposto no 

inciso II do caput do art. 18: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as 

obras ou os serviços em preços iguais aos do licitante 

vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; 

e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta 

original; 

XIII - a vedação à contratação, no mesmo órgão 

ou na mesma entidade, de mais de uma empresa para a 

execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a 

responsabilidade contratual e o princípio da padronização, 

ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e 

XIV - na hipótese de licitação que envolva o 

fornecimento de bens, a Administração poderá, 

excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do 

bem na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou 

no período de vigência do contrato ou da ata de registro de 

preços, desde que justificada a necessidade de sua 

apresentação. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso 

II docaput, consideram-se quantidades mínimas a serem 

cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na 

licitação, apresentadas pelos licitantes em suas propostas, 

desde que permitido no edital, com vistas à ampliação da 

competitividade e à preservação da economia de escala. 

 

Seção III 

Da contratação direta 

 

Procedimentos 

Art. 15. O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses 

de contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa 

de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação 

de serviços por mais de um órgão ou uma entidade. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, além do 

disposto neste Decreto, serão observados: 

I - os requisitos da instrução processual previstos 

no art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - os pressupostos para enquadramento da 

contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

III - a designação da comissão de contratação 

como responsável pelo exame e julgamento dos 

documentos da proposta e dos documentos de habilitação, 

nos termos do disposto no inciso L do caput do art. 6º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 2º O registro de preços poderá ser utilizado na 

hipótese de contratação direta, por inexigibilidade de 

licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de 

medicamentos e insumos para tratamentos médicos. 

 

Seção IV 

Da disponibilidade orçamentária 

 

Art. 16. A indicação da disponibilidade de 

créditos orçamentários somente será exigida para a 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 

CAPÍTULO V 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Formalização e cadastro de reserva 

 

Art. 17. Após a homologação da licitação ou da 

contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para a formalização da ata de registro de preços: 

I - serão registrados na ata os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no 

inciso IV do caput do art. 15; 

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que 

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 

preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que 

mantiverem sua proposta original; e 
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III - será respeitada, nas contratações, a ordem 

de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do 

caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

§ 2º Para fins da ordem de classificação, os 

licitantes ou fornecedores de que trata a alínea “a” do 

inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea 

“b” do referido inciso. 

§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o 

cadastro de reserva a que se referem o inciso II do caput e 

o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata 

de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

II - quando houver o cancelamento do registro 

do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29. 

§ 4º O preço registrado, com a indicação dos 

fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

Assinatura 

 

Art. 18. Após os procedimentos previstos no art. 

17, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decadência do direito, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do 

fornecedor convocado, desde que: 

I - a solicitação seja devidamente justificada e 

apresentada dentro do prazo; e 

II - a justificação apresentada seja aceita pela 

Administração. 

§ 2º A ata de registro de preços poderá ser 

assinada por meio de assinatura digital ou manual e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

 

Art. 19. Na hipótese de o convocado não assinar 

a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no art. 18, observado o disposto no § 3º do 

art. 17, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos 

licitantes de que trata a alínea “a” do inciso II do caput do 

art. 17 aceitar a contratação nos termos do disposto no 

caput deste artigo, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

edital, poderá: 

I - convocar os licitantes de que trata a alínea “b” 

do inciso II do caput do art. 17 para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

II - adjudicar e firmar o contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

Art. 20. A existência de preços registrados 

implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

Vigência da ata de registro de preços 

 

Art. 21. O prazo de vigência da ata de registro de 

preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ter 

sua vigência e quantitativos renovados por igual período e 

quantidade, desde que comprovado que o preço é 

vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de 

registro de preços terá sua vigência estabelecida na forma 

prevista no art. 36. 

 

Vedação a acréscimos de quantitativos 

 

Art. 22. Fica vedado efetuar acréscimos nos 

quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, 

excetos os acréscimos derivados da prorrogação de 

vigência, que renovará os quantitativos inicialmente 

registrados. 
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Controle e gerenciamento 

 

Art. 23. O controle e o gerenciamento das atas 

de registro de preços serão realizados pelo órgão gerenciar 

utilizando ferramenta ou meio que achar conveniente que 

demonstre: 

I - os quantitativos e os saldos; 

II - as solicitações de adesão; e 

III - o remanejamento das quantidades. 

 

Alteração ou atualização dos preços 

registrados 

 

Art. 24. Os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - em caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; ou 

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso 

de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos do 

disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Negociação de preços registrados 

 

Art. 25. Na hipótese de o preço registrado tornar-

se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos 

valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado, observado o disposto 

no § 3º do art. 28. 

§ 3º Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 

disposto no art. 29, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, 

o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços, para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 35. 

 

Art. 26. Na hipótese de o preço de mercado 

tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de 

fato superveniente que o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor 

encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

§ 2º Na hipótese de não comprovação da 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no § 3º do 

art. 17. 

§ 4º Se não obtiver êxito nas negociações, o 

órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 

disposto no art. 29, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no 

caput e no § 1º, o órgão ou a entidade gerenciadora 
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atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

§ 6º O órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 35. 

 

CAPÍTULO VI 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

Cancelamento do registro do fornecedor 

 

Art. 27. O registro do fornecedor será cancelado 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o 

fornecedor: 

I - descumprir as condições da ata de registro de 

preços sem motivo justificado; 

II - não retirar a nota de empenho, ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

III - não aceitar manter seu preço registrado, na 

hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 

preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses 

previstas no caput será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do 

fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

 

Cancelamento dos preços registrados 

 

Art. 28. O cancelamento dos preços registrados 

poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

I - por razão de interesse público; 

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso 

fortuito ou força maior; ou 

III - se não houver êxito nas negociações, nos 

termos do disposto no § 3º do art. 25 e no § 4º do art. 26. 

 

CAPÍTULO VII 

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 

REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

Procedimentos 

 

Art. 29. As quantidades previstas para os itens 

com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

§ 1º O remanejamento de que trata o caput 

somente será feito: 

I - de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade participante; ou 

II - de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante. 

§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver 

estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para fins do remanejamento de 

que trata o caput. 

§ 3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou 

de entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 

31. 

§ 4º Para fins do disposto no caput, competirá 

ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 

da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

§ 5º Caso o remanejamento seja feito entre 

órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 

ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

mailto:prefeitura@princesa.pb.gov.br
mailto:pmpipb@gmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/


 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

ANO LI 

Criado pela Lei nº 229/74           EDIÇÃO EXTRA         Em 22 de janeiro de 2025. 

_________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 
 

Página 9 de 14 

Rua Francisco Sales Maia, nº 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 
E-mails: prefeitura@princesa.pb.gov.br – pmpipb@gmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 
 

§ 6º Na hipótese de compra centralizada, caso 

não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da 

compra centralizada, nos termos do disposto no § 2º, a 

distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

Regra geral 

 

Art. 30. Durante a vigência da ata, os órgãos e as 

entidades da Administração Pública Municipal, que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da 

adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço 

público; 

II - demonstração da compatibilidade dos 

valores registrados com os valores praticados pelo 

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021; e 

III - caso se conclua pela viabilidade da escolha 

da adesão a ata no ETP, será realizada a consulta e 

aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e 

do fornecedor. 

§ 1º A autorização do órgão ou da entidade 

gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

§ 2º Após a autorização do órgão ou da entidade 

gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 

efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 

órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

§ 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item 

da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os 

quais não tenha quantitativo registrado, observados os 

requisitos previstos neste artigo. 

 

Limites para as adesões 

 

Art. 31. Serão observadas as seguintes regras de 

controle para a adesão à ata de registro de preços de que 

trata o art. 30: 

I - as aquisições ou as contratações adicionais 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as 

entidades participantes; e 

II - o quantitativo decorrente das adesões não 

poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as 

entidades participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata 

de registro de preços. 

§ 1º Para aquisição emergencial de 

medicamentos e de material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração 

Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da 

Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o inciso II 

do caput. 

§ 2º A adesão à ata de registro de preços por 

órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, hipótese em que não ficará 

sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput, desde 

que: 

I - seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal; e 

II - seja comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado, 

na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 

REGISTRADOS 

 

Formalização 

 

Art. 32. A contratação com os fornecedores 

registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por meio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

mailto:prefeitura@princesa.pb.gov.br
mailto:pmpipb@gmail.com
mailto:ouvidoriapmpipb@gmail.com
https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/


 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

ANO LI 

Criado pela Lei nº 229/74           EDIÇÃO EXTRA         Em 22 de janeiro de 2025. 

_________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 
 

Página 10 de 14 

Rua Francisco Sales Maia, nº 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 
E-mails: prefeitura@princesa.pb.gov.br – pmpipb@gmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 
 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto 

no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o 

caput serão assinados no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 

Alteração dos contratos 

 

Art. 33. Os contratos decorrentes do sistema de 

registro de preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vigência dos contratos 

 

Art. 34. A vigência dos contratos decorrentes do 

sistema de registro de preços será estabelecida no edital ou 

no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 

105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Regra de transição 

 

Art. 35. Os processos licitatórios e as 

contratações autuados e instruídos com a opção expressa 

de ter como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou a Lei nº 

12.462, de 4 de agosto de 2011, além do Decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, serão por eles regidos, desde que: 

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo 

da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 2023; 

e 

II - a opção escolhida seja expressamente 

indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação 

direta. 

§ 1º Os contratos, ou instrumentos equivalentes, 

e as atas de registro de preços firmados em decorrência do 

disposto no caput serão regidos, durante toda a sua 

vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação. 

§ 2º As atas de registro de preços regidas pelo 

Decreto nº 7.892, de 2013, durante suas vigências, poderão 

ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública federal, municipal, distrital ou 

estadual que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, observados os 

limites previstos no referido Decreto. 

 

Art. 36. O Prefeito do Município de Princesa 

Isabel - PB poderá editar normas complementares 

necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

 

Vigência 

 

Art. 37. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Princesa Isabel - PB, 22 de janeiro de 2025. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 

 

DECRETO nº 03, de 22 de janeiro de 2025. 

REGULAMENTA O ART. 79, DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 

2021, PARA DISPOR SOBRE O 

PROCEDIMENTO AUXILIAR DE 

CREDENCIAMENTO PARA A 

CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, 

NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL, VINCULADAS AO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DO 

PRINCESA – PB. 

CONSIDERANDO que no dia 01 de abril de 

2021, foi publicada a Lei Federal nº 14.133/2021, que 

dispõe sobre a "Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos";  

CONSIDERANDO que referida Lei Federal 

estabelece a necessidade de regulamentação de diversos 

institutos e procedimentos; 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PRINCESA ISABEL, no uso de suas atribuições legais 

previstas na Constituição Federal e na Lei Orgânica do 

Município, 

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o Art. 79, da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para dispor sobre o 

procedimento auxiliar de credenciamento para a 

contratação de bens e serviços, no âmbito da 
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Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e 

Fundacional.  

Parágrafo único. O disposto neste Decreto não se 

aplica às contratações de obras e serviços especiais de 

engenharia.  

 

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, 

considera-se:  

I - credenciamento - processo administrativo de 

chamamento público em que o órgão ou a entidade 

credenciante convoca, por meio de edital, interessados em 

prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 

requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na 

entidade para executar o objeto quando convocados;  

II - credenciado - fornecedor ou prestador de 

serviço que atende às exigências do edital de 

credenciamento, apto a ser convocado, quando necessário, 

para a execução do objeto;  

III - credenciante - órgão ou entidade da 

administração pública municipal responsável pelo 

procedimento de credenciamento;  

IV - edital de credenciamento - instrumento 

convocação que divulga a intenção de compra de bens ou 

de contratação de serviços e critérios para futuras 

contratações. 

 

Art. 3º O credenciamento poderá ser adotado 

pela administração nas seguintes hipóteses de contratação:  

I - paralela e não excludente - caso em que é 

viável e vantajosa para a administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas;  

II - com seleção a critério de terceiros - caso em 

que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário 

direto da prestação;  

III - em mercados fluidos - caso em que a 

flutuação constante do valor da prestação e das condições 

de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de 

processo de licitação.  

 

Art. 4º O credenciamento não obriga a 

administração pública a contratar.  

 

Art. 5º O credenciamento ficará 

permanentemente aberto durante a vigência do edital e será 

realizado de forma eletrônica meio do sistema eletrônico 

“Portal de Compras Públicas”, observadas as seguintes 

fases:  

I - preparatória;  

II - de divulgação do edital de credenciamento;  

III - de registro do requerimento de participação;  

IV - de habilitação;  

V - recursal;  

VI - de divulgação da lista de credenciados.  

Parágrafo único. Para acesso ao Sistema Portal 

de Compras Públicas, serão observados os procedimentos 

estabelecidos por ele. 

 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

 

Art. 6º A escolha pela contratação por 

credenciamento deverá ser motivada durante a fase 

preparatória e atender, em especial:  

I - aos pressupostos para enquadramento na 

contratação direta, por inexigibilidade, conforme previsto 

no inciso IV, do caput, do Art. 74, da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

II - à necessidade de designação da comissão de 

contratação como responsável pelo exame e julgamento 

dos documentos de habilitação.  

 

Art. 7° O edital de credenciamento observará as 

regras gerais da Lei Federal nº 14.133/2021, e conterá: 

I - descrição do objeto; 

II - quantitativo estimado de cada item, com 

respectiva unidade de medida;  

III - requisitos de habilitação e qualificação 

técnica;  

IV - prazo para análise da documentação para 

habilitação;  

V - critério para distribuição da demanda, 

quando for o caso;  

VI - critério para ordem de contratação dos 

credenciados, quando for o caso;  

VII - forma e prazos de interposição dos 

recursos, impugnação e pedidos de esclarecimentos; VIII - 

prazo para assinatura do instrumento contratual após a 

convocação pela administração;  

IX - condições para alteração ou atualização de 

preços nas hipóteses previstas nos incisos I e II, do caput, 

do Art. 3º, deste Decreto;  

X - hipóteses de descredenciamento;  

XI - minuta de termo de credenciamento, de 

contrato ou de instrumento equivalente;  

XII - modelos de declarações;  
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XIII - possibilidade de cometimento a terceiros, 

quando for o caso;  

XIV - sanções aplicáveis. 

§ 1º O edital definirá os valores fixados e poderá 

prever índice de reajustamento dos preços, quando couber, 

para as hipóteses de contratação paralela e não excludente 

e de contratação com seleção a critério de terceiros. 

§ 2º Na hipótese de contratação em mercados 

fluidos, o edital poderá, quando couber, fixar percentual 

mínimo de desconto sobre as cotações de mercado 

registradas no momento da contratação. 

§ 3º Para a busca do objeto com melhores 

condições de preço nas contratações em mercados fluidos, 

será fornecida, quando for possível, solução tecnológica 

que permita a integração dos sistemas gerenciadores e 

interface aos sistemas dos fornecedores.  

§ 4° Na hipótese de credenciamento para 

fornecimento de bens, a administração poderá, 

excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do 

bem na fase de análise da documentação ou no período de 

vigência do contrato, desde que justificada a necessidade 

de sua apresentação. 

Art. 8º O edital de credenciamento será 

divulgado e mantido à disposição no sistema Portal de 

Compras Públicas e Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, de modo a permitir o cadastramento 

permanente de novos interessados.  

§ 1º As modificações no edital serão publicadas 

no sistema Portal de Compras Públicas e Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP e observarão os prazos 

inicialmente previstos no edital, respeitado o tratamento 

isonômico dos interessados.  

§ 2º Caso, por fato superveniente, não seja 

possível o envio do edital ao PNCP, os mesmos deverão 

ser publicados e mantidos permanentemente a disposição 

junto ao Sítio Eletrônico Oficial do órgão, o Portal de 

Licitações do Município. 

 

Art. 9º Na hipótese de contratações paralelas e 

não excludentes, a convocação dos credenciados para 

contratação será realizada de acordo com as regras do 

edital, respeitado o critério objetivo estabelecido para 

distribuição da demanda, o qual deverá garantir a 

igualdade de oportunidade entre os interessados.  

Parágrafo único. A administração permitirá o 

cadastramento permanente de novos interessados, 

enquanto o edital de nto permanecer vigente. 

 

CAPÍTULO III 

DA APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE 

PARTICIPAÇÃO 

 

Art. 10. Os interessados deverão estar com toda 

documentação exigida no edital e apresentar requerimento 

de participação com a indicação de sua intenção de se 

credenciar para o fornecimento dos bens ou para a 

prestação dos serviços. 

§ 1º É vedada a participação no processo de 

credenciamento de pessoa física ou jurídica que:  

I - esteja impedida de licitar ou contratar com a 

administração pública;  

II - mantenha vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com 

agente público que desempenhe função no processo de 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

§ 2º O interessado declarará, sem prejuízo da 

exigência de outras declarações previstas na legislação, o 

cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de seu requerimento de participação com as 

exigências do edital.  

§ 3° A falsidade da declaração de que trata o§ 2º, 

sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade penal. 

 

CAPÍTULO IV 

DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 11. Para habilitação como credenciado, 

serão exigidos os documentos necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o 

objeto da contratação, nos termos do disposto nos Art. 62 

ao Art. 70, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Art. 12. A inscrição do interessado para o 

credenciamento mediante apresentação de requerimento 

de participação implicará a aceitação integral e irrestrita 

das condições estabelecidas no edital.  

 

Art. 13. O interessado que atender aos requisitos 

de habilitação previstos no edital será credenciado pelo 

órgão ou pela entidade credenciante, com a possibilidade 
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de, no interesse da administração, ser convocado para 

executar o objeto.  

 

Art. 14. Quando convocado para execução do 

objeto, o credenciado deverá comprovar que mantém todos 

os requisitos de habilitação exigidos no edital de 

credenciamento para fins de assinatura de contrato ou 

outro instrumento hábil.  

 

CAPÍTULO V 

DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

 

Art. 15. Qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de credenciamento por irregularidade ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

§ 1º A comissão de contratação responderá aos 

pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no prazo de 

três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.  

§ 2° Em caso de acolhimento da impugnação, o 

edital retificado será publicado no PNCP. 

§ 3° A impugnação não terá efeito suspensivo e 

a decisão da comissão de contratação será motivada nos 

autos 

§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos 

e impugnações serão divulgadas no Sistema Portal de 

Compras Públicas, no prazo estabelecido no § 1 º.  

 

Art. 16. Após a decisão da administração sobre 

a habilitação, o interessado poderá, conforme definido em 

edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão. 

§ 1º O interessado poderá interpor recurso, no 

prazo de três dias úteis, contado da data de publicação da 

decisão.  

§ 2° O recurso será dirigido à comissão de 

contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior. 

§ 3º A autoridade superior deverá proferir a sua 

decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado da 

data de recebimento dos autos. 

 

CAPITULO VI 

DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

 

Art. 17. O resultado, com a lista de credenciados 

relacionados de acordo com o critério estabelecido no 

edital, será publicado na imprensa oficial e, estará 

permanentemente disponível e atualizado no PNCP.  

§ 1º Caso, por fato superveniente, não seja 

possível o envio das informações do processo ao PNCP, a 

mesma deverá ser publicada e mantida a disposição do 

público junto ao Sítio Eletrônico Oficial do órgão, o Portal 

de Licitações do Município. 

 

CAPÍTULO VII 

DA CONTRATAÇÃO 

 

Art. 18. Após divulgação da lista de 

credenciados, o órgão ou a entidade iniciará um novo 

processo administrativo de Inexigibilidade no qual, após 

lavrado o termo de Ratificação da mesma, poderá 

convocar o credenciado para assinatura do instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme disposto no Art. 95, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

§ 1º A administração poderá convocar o 

credenciado durante todo o prazo de validade do 

credenciamento para assinar o contrato ou outro 

instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021, e no edital de credenciamento.  

§ 2° O prazo para assinatura do instrumento 

contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será estabelecido em edital ou na 

publicação da convocação para assinatura. 

§ 3º O prazo de que trata o § 2º, poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação devidamente justificada do credenciado 

durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela administração. 

 

Art. 19. A vigência dos contratos decorrentes do 

credenciamento será estabelecida no edital, observado o 

disposto no Art. 105, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 20. Os contratos decorrentes de 

credenciamento poderão ser alterados, observado o 

disposto no Art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 21. Os contratos decorrentes de 

credenciamento serão publicados e estarão 

permanentemente disponíveis e atualizado no PNCP.  

Parágrafo único. Caso, por fato superveniente, 

não seja possível o envio das informações do processo ao 
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PNCP, os mesmos deverão ser publicados e mantidos 

permanentemente a disposição junto ao Sítio Eletrônico 

Oficial do órgão, o Portal de Licitações do Município. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO 

DESCREDENCIAMENTO 

 

Art. 22. O edital de credenciamento poderá ser 

anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 

ou revogado, por motivos de conveniência e de 

oportunidade da administração. 

§ 1º Na hipótese de anulação do edital de 

credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 

ficarão sujeitos ao disposto nos Art. 147 ao Art. 150, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

§ 2º A revogação do edital de credenciamento 

não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram.  

 

Art. 23. O órgão ou a entidade credenciante 

poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

I - pedido formalizado pelo credenciado;  

II - perda das condições de habilitação do 

credenciado; 

III - descumprimento injustificado do contrato 

pelo contratado 

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar 

ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

§ 1º O pedido de descredenciamento de que trata 

o inciso I, do caput, não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 

responsabilidades deles recorrentes.  

§ 2° Nas hipóteses previstas nos incisos II e III, 

do caput, além do descredenciamento, deverá ser aberto 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na 

forma estabelecida na legislação. 

§ 3º Se houver a efetiva prestação de serviços ou 

o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até decisão no sentido de rescisão 

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 

§ 4º Somente por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com empresa 

ou profissional que estiver irregular.  

 

CAPÍTULO IX 

DA SANÇÃO 

 

Art. 24. Os credenciados após convocação para 

assinatura do instrumento contratual ou instrumento 

equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no edital e nas 

demais cominações legais, assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 25. O mesmo interessado poderá ser 

credenciado para executar mais de um objeto, desde que 

atenda aos requisitos de habilitação em relação a todos os 

objetos. 

§ 1º O credenciado no caso previsto neste artigo, 

poderá apresentar de uma vez só a documentação exigida. 

§ 2º O disposto no § 1 º não se aplica quando as 

exigências de capacidade técnica forem diferenciadas, 

hipótese em que o credenciado deverá apresentar 

complementação da documentação relativa a esse quesito.  

 

Art. 26. A Procuradoria Geral do Município 

poderá editar normas complementares para a execução do 

disposto neste Decreto.  

 

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Vigência 

 

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Princesa Isabel - PB, 22 de janeiro de 2025. 

 

Ednaldo de Melo 

Prefeito 
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